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cAPítuLo v
DoS PRiNcíPioS GERAiS

Art. 5º os Princípios estabelecidos na Política de direitos difusos e coleti-
vos da emater-Pará devem nortear todas as ações de ater. 
Parágrafo único: são princípios da Política de direitos difusos e coletivos 
da emater-Pará:
i- equidade nas relações de gênero, geração, raça e etnia;
ii- adoção de metodologias participativas, com enfoque multidisciplinar, 
interdisciplinar e intercultural;
iii- acesso gratuito e de qualidade aos serviços de ater;
iv- desenvolvimento rural sustentável, compatível com a utilização ade-
quada dos recursos naturais e com a preservação do meio ambiente;
v- contribuição para segurança e soberania alimentar e nutricional;
vi- adoção de princípios da agricultura de base agroecológica.

cAPítuLo vi
DAS DiREtRizES GERAiS

Art. 6º consideram-se como diretrizes desta Política as seguintes:
i. Promover equidade de gênero, geração, raça e etnia, a fim de atender 
de forma adequada as demandas que cada grupo específico apresenta;
ii. Garantir o acesso às políticas públicas  de cada grupo específico; 
iii. Promover a produção e o consumo sustentáveis de alimentos sau-
dáveis, visando a segurança alimentar e nutricional;
iv. apoiar iniciativas econômicas que promovam as potencialidades 
e vocações regionais e locais; 
v. construir sistemas de produção sustentáveis a partir do conhe-
cimento científico, empírico e tradicional;
vi. apoiar o associativismo e o cooperativismo;
vii. Promover a formação continuada de agentes de assistência téc-
nica e extensão rural para atendimento dos públicos específicos; 
viii. Promover a integração da ater com a pesquisa, respeitando os 
saberes tradicionais; 
ix. disponibilizar em todo e qualquer concurso público e/ou pro-
cesso seletivo realizado pela empresa vagas específicas para indígenas e 
quilombolas, a fim de garantir a representatividade dos públicos atendidos 
por esta política, observando a legislação vigente;
x. incentivar a lotação de mulheres extensionistas nos escritórios 
locais de municípios que possuem comunidades indígenas e quilombolas, 
com formação adequada, a fim de assegurar a execução desta política, no 
que se refere tanto ao atendimento em geral, como ao específico para as 
mulheres que pertencem a esses públicos; 
xi. incentivar a elaboração de projetos para captação de recursos vol-
tados à realização das atividades que garantam a execução desta política.

tituLo ii
DA AtER voLtADA A GARANtiA DoS DiREitoS DifuSoS 

E coLEtivoS
cAPítuLo i

AtER iNDíGENA
Art. 7º a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural aos 
povos indigenas deve estar alinhada a Política Nacional de gestão territorial 
indigena - PNgati e será realizada de acordo com as seguintes diretrizes:
i- Promover assistência técnica e extensão rual de qualidade, continuada, 
adequada e, sobretudo, respeitando as especificidades de cada povo indígena.
ii- contribuir com ater para o reconhecimento, fortalecimento e 
respeito das crenças, costumes, línguas, tradições e especificidades de 
cada povo indígena;
iii- capacitar os técnicos da eMater-Pará para atuação em contexto 
intercultural, dando prioridade aos extensionistas que desenvolvem ações de 
ater e aqueles que possuem trabalhos voltados aos povos indigenas;
iv- reconhecer e valorizar as mulheres indígenas, bem como os seus 
saberes nas atividades produtivas e de segurança alimentar, por meio da in-
serção de metas específicas de atendimentos nos subprojetos do Proater;
v- fortalecer e ampliar as ações de ater desenvolvidas dentro das ti’s 
em relação à proteção, conservação, recuperação e uso sustentável dos 
recursos naturais imprescindíveis para o bem-estar e para a reprodução 
física e cultural dos povos indígenas;
vi- Promover o acesso às políticas públicas;
VII-  Auxiliar na identificação de espécies vegetais nativas de importância so-
ciocultural em terras indígenas e priorizar seu uso em sistemas agroflorestais 
e na recuperação de paisagens em áreas degradadas e/ou alteradas;
viii - Promover a construção do conhecimento, pesquisa em ater, sis-
tematização das experiências e divulgação dos resultados, respeitando a 
cultura e ancestralidade dos povos indigenas;
ix- fortalecer e promover as iniciativas produtivas indígenas, com utili-
zação de tecnologias sustentáveis, principalmente no que se refere a não 
utilização de agrotóxicos dentro das terras indígenas;
x- desenvolver ações de educação ambiental, envolvendo principalmen-
te os jovens indigenas;
xi- incentivar a formação de indígenas para a gestão territorial e am-
biental no ensino médio, superior, educação profissional e continuada;

cAPítuLo ii
AtER QuiLoMBoLA

Art. 8º a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural às co-
munidades quilombolas será realizada de acordo com as seguintes diretrizes:
i- apoiar ações voltadas para comunidades quilombolas e povos tradicio-
nais de matriz africana (POTMA) a partir das suas especificidades como 
grupo étnico, considerando as relações que eles tem com a terra, com o 
território, com a ancestralidade, tradições e práticas culturais próprias; 
ii- valorizar as experiências culturais, agropecuárias e ambientais das comuni-
dades quilombolas, fortalecendo seus mecanismos de planejamento e gestão; 
iii- valorizar o papel das mulheres na produção e na organização social 
e política das comunidades quilombolas, bem como, estimular o seu pro-
tagonismo no desenvolvimento das atividades produtivas e de segurança 
alimentar por meio da inserção de metas específicas de atendimentos nos 
subprojetos dos Proater;

iv- Promover a visibilidade dos jovens e valorizar a sua presença na pro-
dução e na organização social e política das comunidades quilombolas;
V-mValorizar os profissionais com formação técnica, residentes nas comu-
nidades quilombolas, bem como os membros das comunidades que detém 
conhecimento empirico, envolvendo-os nas ações de ater;
vi- apoiar o desenvolvimento de atividades de geração de renda e de co-
mercialização;
vii- garantir o acesso às políticas públicas;
viii- estimular as comunidades quilombolas a desenvolverem suas ativida-
des baseadas nos princípios agroecológicos;
ix- Promover a capacitação do corpo técnico da emater-Pará para desen-
volver  ações de ater  nas comunidades quilombolas;

cAPítuLo iii
AtER MuLHER

Art. 9º a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural às 
mulheres será realizada de acordo com as seguintes diretrizes:
i- estimular o alcance da igualdade de gênero e o empoderamento 
de todas as mulheres e meninas, baseado no ods 05;
ii- Promover a autonomia econômica das mulheres, por meio do 
apoio ao desenvolvimento de atividades produtivas (agrícolas e não agrí-
colas);
iii- apoiar o desenvolvimento de sistemas produtivos agroecológi-
cos e a adoção de práticas sustentáveis de uso e manejo dos recursos 
naturais; 
iv- estimular e apoiar a organização de grupos de mulheres, incluin-
do os aspectos produtivos, culturais e psicosocial;
v- viabilizar o acesso das mulheres às diversas políticas públicas;
vi- Planejar ações na eMater-Pará em comemoração ao dia esta-
dual da trabalhadora rural, em 15 de outubro, instituído pela lei nº 9.667, 
de 22 de agosto de 2022 que institui a semana da Mulher rural, no âmbito 
do estado do Pará, que deverão constar no Proater;
VII- Promover ações de reflexão sobre a distribuição, a sobrecarga e 
a valorização do trabalho das mulheres, visando a diminuição das desigual-
dades no que se refere a divisão sexual do trabalho e de cuidados e seus 
efeitos sobre o tempo das mulheres; 
viii- Promover ações interinstitucionais voltadas ao combate de todas 
as formas de violência contra as mulheres; 
IX- Estimular a reflexão sobre os tipos de violência por meio da di-
vulgação das políticas/ações existentes para apoiar mulheres vítimas de 
violência.
x- assegurar atividades de monitoria infantil, para crianças de até 
10 anos, garantindo a participação das beneficiárias nas atividades cole-
tivas. a monitoria infantil será ofertada com duração igual ao período da 
atividade.
Art. 10 visando a promoção do ods 05, a eMater-Pará deve nortear 
suas ações de acordo com as seguintes diretrizes:
I. Realizar mapeamento institucional, identificando a presença das 
mulheres nos espaçoes de decisão e os marcadores sociais de raça e etnia;
ii. construir estratégias para a ampliação da participação das mu-
lheres nos espaços de decisão e gestão da empresa;
iii. capacitar o quadro de empregados(as) da empresa em temas 
relacionados à questão de gênero: 
a) relações de gênero e agricultura familiar; 
b) empoderamento feminino como forma de cidadania e prevenção 
à violência de gênero; 
c) assédio moral e sexual; 
d) sistematização de experiências de ater com enfoque de gênero; 
e) divisão justa do trabalho doméstico; 
f) interseccionalidade – gênero, raça e etnia; 
g) relações saudáveis no ambiente de trabalho; 
h) mulheres e agroecologia; 
i) cadernetas agroecológicas e o protagonismo econômico das mu-
lheres rurais.

títuLo iii
DoS iNStRuMENtoS E Do GRuPo DE tRABALHo PERMANENtE DA 
PoLíticA DE DiREitoS DifuSoS E coLEtivoS DA EMAtER-PARÁ 

cAPítuLo i 
DoS iNStRuMENtoS

Art.11. são instrumentos desta política: 
i- Plano anual de atividades da Pddc para o Proater; 
ii- relatório anual de atividades relacionadas à Pddc. 
Art. 12. os subprojetos do Proater deverão estar alinhados às diretrizes 
emanadas desta Política, com vistas ao desenvolvimento de ações que aten-
dam as especificidades de cada público especificado no teor desta normativa. 
Art. 13. o relatório de atividades relacionadas a Pddc é um documento 
elaborado contendo informações sobre as ações desenvolvidas com cada 
público especifico no ano anterior e análise dos resultados alcançados. 

cAPítuLo ii
Do GRuPo DE tRABALHo PERMANENtE DA PoLíticA DE PoLíti-

cA DE DiREitoS DifuSoS E coLEtivoS DA EMAtERPARÁ
Seção i 

Das competências e composição
Art. 14. compete ao grupo de trabalho Permanente da Política de direitos 
difusos e coletivos da emater-Pará: 
i- avaliar o Planejamento de atividades da Pddc no Proater; 
ii- avaliar o relatório de atividades relacionadas à Pddc, com vis-
tas a verificar o seu cumprimento; 
iii- estabelecer a forma e o conteúdo do relatório de atividades re-
lacionadas à Pddc; 
IV- Orientar a DIAD e a DITEC na definição sobre a alocação de re-
cursos para fins de execução da PDDC; 
v- Promover a divulgação da Pddc a todos os empregados, por 
meio dos canais de comunicação oficiais da empresa. 


